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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 4222/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, RITA DE CASSIA 
SILVA DE SOUZA - Matrícula nº 98025, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5085/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, ALINE RODRI-
GUES DE SOUZA - Matrícula nº 96844, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de 
Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5086/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, MATHEUS 
FRAMBACK BRILHANTE CORDEIRO - Matrícula nº 98047, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5087/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, VALDENISE 
DE LIRA SILVA - Matrícula nº 98000, do Cargo em Comissão de 
Coordenador de Recursos Hídricos e Agenda 21, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5088/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, ARLENE GOMES 
DA SILVA FARIA - Matrícula nº 98048, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Recursos Hídricos e Agenda 21    0, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Am-
biente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5089/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 03 de agosto de 2015, DEBORA 
CRISTINE DOS SANTOS MACHADO - Matrícula nº 97968, do 
Cargo em Comissão de Superintendente de Controle de Relações 
Externas, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Controle Interno.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5090/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, ROBERTA 
GUIMARAES DOS SANTOS - Matrícula nº 97682, do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5091/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, ROBERTA 
GUIMARAES DOS SANTOS - Matrícula nº 97682, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5092/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 11 de agosto de 2015, FABRICIO 
DIAS DOS SANTOS - Matrícula nº 97700, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5093/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 11 de agosto de 2015, PAULA 
CRISTINA CARDOSO RIBEIRO - Matrícula nº 97908, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5094/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 11 de agosto de 2015, RITA DE 
CASSIA RIBEIRO - Matrícula nº 96512, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
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de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5095/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 22 de julho de 2015, os 
termos da Portaria nº 4036/2015-SEMAD, que exonerou JANILDA 
CORTEZ DA SILVA DOS SANTOS - Matrícula nº 97681, do 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5096/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 18 de agosto de 2015, WALMIR CAR-
VALHO ALVES - Matrícula nº 98049, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5097/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 18 de agosto de 2015, WELSON RA-
MOS - Matrícula nº 98050, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5098/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, LORRANA 
ALMEIDA DAS CHAGAS - Matrícula nº 98051, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor da Dívida Ativa Judicial, Símbolo 
CCAT, da Procuradoria Geral do Município.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 

de agosto de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5099/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 18 de agosto de 2015, ANTONIO CAR-
LOS CALDAS DA CUNHA - Matrícula nº 98052, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5100/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, ROSIANE MI-
CHELE DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 98053, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5101/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, ANA MARIA 
BATISTA DE SOUZA - Matrícula nº 98054, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5102/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, SUELI DA SILVA 
LEITE - Matrícula nº 98055, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de 
Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5103/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 17 de agosto de 2015, RITA DE CASSIA 
FREITAS BARBOSA CRAVO - Matrícula nº 98056, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5104/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de agosto de 2015, DAVID DE 
NOVAES BORGES - Matrícula nº 97880, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5105/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de agosto de 2015, DOUGLAS 
ESTEVAN DE MELO DA SILVA - Matrícula nº 97581, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5106/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de agosto de 2015, IRANI 
RODRIGUES BACELLAR - Matrícula nº 97420, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
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de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5108/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de agosto de 2015, LUCIENE 
SOARES MONTEIRO - Matrícula nº 97743, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5109/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, LUIZ JORGE 
ALVES SIOMES - Matrícula nº 94570, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5110/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de agosto de 2015, MARCELO 
DE CARVALHO ROBERTO - Matrícula nº 97728, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5111/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de agosto de 2015, MARCIA 
OLIVEIRA DE SOUZA DA SILVA - Matrícula nº 97818, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5112/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de agosto de 2015, RODRIGO 
TADEU RAMOS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 97842, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5113/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 18 de agosto de 2015, ROBERTO 
DOS SANTOS VICENTE - Matrícula nº 92805, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5114/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de agosto de 2015, ROSELIA RO-
DRIGUES DE ANDRADE - Matrícula nº 98057, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Serviços Gerais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5115/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 10 de agosto de 2015, SIDNEIS SO-
ARES HONORATO - Matrícula nº 96300, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.

    
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5116/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 10 de agosto de 2015, ROBERTO 
HENRIQUE ONOFRE ALVES - Matrícula nº 97240, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5117/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 11 de agosto de 2015, GRAZIELA DE 
FIGUEIREDO SANTA ROSA - Matrícula nº 98058, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das  Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO N° 010/2015 – DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015.
  
O Secretário Municipal de Segurança e Transporte no uso de suas 
atribuições, delegadas pelo Exm°. Senhor Prefeito do Município 
de São João de Meriti, RESOLVE:

Considerando a regulamentação da PROFISSÃO DE TAXISTA, 
prevista na Lei Federal nº 12.468 de 26 de Agosto de 2011, que 
alterou a Lei nº 6.094 de 30 de Agosto de 1974.
                        Considerando a Resolução do Conselho Nacional de 
Transito (CONTRAN) nº 456, de 22 de Outubro de 2011, normativa 
que esclarece o conteúdo mínimo para o CURSO DE TAXISTA.
                        Considerando a Resolução da SEMSOURB nº 
009/2015 de 05 de Outubro de 2015, que determina a incorporação 
da comprovação de frequência e aprovação no curso de taxista 
exigido para todos os proprietários e auxiliares cadastrados em 
nosso município. 
 Abre credenciamento para as empresas capacitadas em 
ministrar o curso de taxista conforme presente o inciso II do art. 3º 
da Lei nº12468/2011.

CEL. ROMÃO ROBERTO DE MELLO VILAÇA
Secretário Municipal de Segurança e Transporte Desenvolvimen-

to Econômico e Ordem Urbana
Mat.89503
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
N° 022/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 15-2270/2015

Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 022/2015 – Objeto: 
Registro de preços para eventuais fornecimentos de materiais de 
construção diversos em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de São João de Meriti, com 
cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Realização: 25/11/2015 às 14 horas.

Retirada do Edital: Av. Presidente Lincoln, s/n – 3º Andar – Jardim 
Meriti - São João de Meriti/RJ, das 14:00 às 17:00 horas, median-
te a entrega de 01 (uma) caixa com 10 resmas de Papel A4,  01 
(um) Pen Drive para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ. 
Telefones: (21) 2751-9100. CLAUDINO BATISTA DA SILVA 
JÚNIOR– Presidente da CPL. Em 09/11/2015

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, 
TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E ORDEM URBANA

ATA DO FÓRUM DA REUNIÃO DE RESTRUTURAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA MULHER

Aos (dia) 06 de (mês) Julho de 2015 (ano), na Rua Defensor 
Pinaud, nº 122 – Vilar dos Teles – São João de Meriti, sob a 
condução da Superintendência da Mulher realizamos o Fórum 
quanto a Restruturação do Conselho Municipal do Direito da 
Mulher de São João de Meriti. Vale ressaltar que a Superin-
tendência da Mulher presidiu o Fórum uma vez que foi escolhida 
pela unanimidade dos presentes para presidir esta reunião, que 
nomeou a mim, Esmeralda Bianco Venetillo (qualificação do 
secretário), para secretariá-lo, reuniram-se (qualificação de todos 
os associados presentes);  Roselene Silva da Cruz CPF: 004 
129687 10 ( Líder Comunitária de Vilar dos Teles) ; Rosa Luiza 
Ferreira Bernaldo  (líder comunitária de Vilar dos Teles)   CPF: 
14132238776;   Dirce da Silva Bastos  ( líder comunitária de 
Éden)  CPF: 00337997-79;   Regina  Célia dos Santos Guimarães 
( ONG ECO SOL) ; Lucivânia Soares da Costa França (ONG 

espaço Buriti);    Gláucia Rose dos Santos Tavares (Superin-
tendente da Mulher) CPF: 073758747-43; para constituírem o 
Fórum de Reestruturação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher de São João de Meriti. Vale ressaltar que as conselheiras 
supracitadas da sociedade civil tomaram assento neste conselho, 
bem como as do poder público representaram suas respectivas 
secretarias. De igual modo vale mencionar que o número de 
conselheiros foi reduzido, pois, as secretarias do município que 
constam na Lei de criação do conselho, vale citar que duas já não 
existem. Assim, para manter a paridade nos atemos ao número 
de se secretaria que ainda constam na prefeitura, ou seja, (05) 
cinco.  Essa , ata foi discorrida pela secretaria Esmeralda Bianco 
Ventillo e aprovada pelas Conselheiras que abaixo assinam e 
diferem está Ata.

___________________________________
Assinatura do Presidente da Assembleia

__________________________________
Assinatura do Secretário da Assembleia
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